
Ijuí, 06 de fevereiro de 2008.

Ilmo. Sr. Valdir Heck
Prefeito Municipal - Ijuí
N\C

Prezado Senhor,

A  Associação  Ijuiense  de  Proteção  ao  Ambiente  Natural  (AIPAN)  é  uma  ong 
(organização não-governamental) sem fins lucrativos que tem por objetivo congregar pessoas 
físicas  que  aspirem  ao  bem  estar  e  sobrevivência  da  humanidade  pela  preservação  do 
ambiente  natural  e  o  combate  a  todas  as  formas  de  depredação  ambiental  que  afetam o 
equilíbrio ecológico. Existe desde 1974 em Ijuí e conta com uma diretoria e associados, que 
trabalham exclusivamente de forma voluntária. Contamos com apoio e respaldo de mais de 
100 associados e simpatizantes, além de contar com a colaboração da maioria dos segmentos 
de nossa comunidade.

Com o objetivo de interagir com a população e conhecer melhor nosso município, 
criamos o Programa “É o fim da picada”, que consiste em um passeio mensal, sempre no 2º 
fim de semana do mês, com ponto inicial em frente á Prefeitura Municipal,  em direção á 
algum ponto interessante de nosso município. Os objetivos deste programa são de conhecer 
melhor as peculiaridades e a cultura de nossa região, divulgar as belezas naturais e históricas, 
criar mais uma alternativa de lazer, exercício físico e interação entre cidadãos e também de 
verificar as agressões feitas ao meio ambiente.

No último dia 13de janeiro, domingo, dentro da programação do “É o fim da picada”, 
fizemos uma caminhada até a área do banhado e remanescentes de mata nativa no bairro 
Morada do Sol e pudemos constatar a derrubada de espécies florestais nativas e a drenagem e 
aterramento de áreas de proteção permanente, realizadas, segundo relato de moradores, por 
pessoas inescrupulosas interessadas no rápido loteamento clandestino destas áreas protegidas. 

As fotos e o relato de nossa atividade estão em anexo, mas podem também ser vistas 
em nossa página na internet, no endereço www.aipan.org.br

A importância dos banhados é muito grande para os ecossistemas do qual faz parte. 
Em anexo, enviamos um documento elaborado por técnicos do IBAMA e GTZ (Deutsche 
Gesellschaft für Technische Zusammenarbeit  – Sociedade Alemã de Cooperação Técnica), 
onde se podem entender melhor essas estruturas reguladoras do fluxo hídrico. Também neste 
Documento V.Sra. Pode conferir, como bem sabemos que já é do seu conhecimento, toda a 
legislação que  ampara  a  proteção destas  áreas.  Dentre  as  várias  funções de um banhado, 



destacamos  a  função de contenção de enchentes,  pela  sua enorme capacidade  de  “efeito-
esponja”, ou seja, acumular água e liberar gradativamente ao sistema hídrico.

Sabemos do enorme custo que as enchentes causam ao erário público, e em nossa 
região,  devido  á  irregularidade  das  precipitações  pluviométricas,  este  fenômeno 
freqüentemente ocorre. Portanto, a conservação destas áreas representa também economia de 
divisas para o município, valendo aqui o antigo e sábio ditado que diz “é melhor prevenir do 
que remediar”. 

Já  no  ano  passado,  a  convite  da  Câmara  de  Vereadores,  participamos  das  três 
Audiências Públicas organizadas pelo Poder Legislativo, onde se discutiu o Plano Diretor do 
município.  A  AIPAN  encaminhou,  então,  em  11  de  julho  de  2007,  ao  presidente  do 
Legislativo Municipal um documento, onde entre outras sugestões, colocou como a primeira:

Mesmo reconhecendo que o Plano Diretor é um documento geral, que já expressa a 
preocupação com a proteção e a recuperação do meio-ambiente, sugerimos que nele 
conste  um prévio  levantamento  das  principais  áreas  de  preservação:  áreas  verdes, 
banhados,  áreas  de  proteção  permanente  (APPs)  e  nascentes  a  serem  protegidas, 
recuperadas, criadas ou destinadas ao uso coletivo (parques públicos), reforçando-se 
com a demarcação das áreas pelo Poder Executivo (art. 62) e com a Lei de Uso e 
Ocupação do Solo Urbano, bem como com o Código de Meio Ambiente, ainda que 
seja garantida a manutenção do percentual de área destinada à infiltração de águas 
pluviais em todo os espaços urbanos. 

Todos  nós  sabemos  da  “sede”  insaciável  por  lucros  de  algumas  pessoas  de  nossa 
sociedade. Para crescer e obter cada vez mais, “passam por cima’ de legislações ambientais, 
muitas vezes trabalhando sordidamente na “calada da noite”ou em fins de semana, longe dos 
olhos fiscalizadores do Poder Público e da população.

Com certeza, se não agirmos rápido, definindo e demarcando essas áreas, será uma 
questão de tempo para que todas as áreas verdes, nascentes e banhados de nosso perímetro 
urbano estejam destruídos, aterrados, soterrados e poluídos, transformados em loteamentos 
clandestinos,  causando  danos  ambientais  irreparáveis  ao  patrimônio  natural  de  nosso 
município.

Também sabemos que a Câmara de Vereadores aprovou recentemente o Plano Diretor 
de Desenvolvimento Integrado do Município de Ijui, onde consta na Seção III, que trata das 
áreas de interesse e proteção especiais, no artigo 60, que o Poder Executivo Municipal deve 
declarar e demarcar as áreas.

Também somos sabedores que o Conselho Municipal de Energia e Meio Ambiente 
(Consema)  está  elaborando,  a  pedido  do  Poder  Público,  uma  proposta  de  projeto  para 
regulamentação de alguns artigos do Plano Diretor.

Portanto, levando em consideração os fatores elencados anteriormente, solicitamos ao 
Poder Público a imediata demarcação física e inclusão nos documentos norteadores da Gestão 
Municipal das várias áreas urbanas protegidas, entre elas:



- Banhado e remanescente florestal do Bairro Morada do Sol;
- Banhado do Knebel – Entre os bairros São José, Herval e Elizabeth;
- Banhado do Bairro Tomé de Souza;
- Banhado do Bairro Jardim;
- Banhado do Bairro Novo Leste;
- Nascentes do Bairro Getúlio II;

Aguardamos um retorno de V.Sra. sobre nossa solicitação.

Atenciosamente,

Diego Coimbra
Presidente

AIPAN
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